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ERRATA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 0008/2026, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0102/2026, DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

O Município de Arroio Trinta, por meio da Comissão de Licitação, torna pública a seguinte 

errata ao Edital de Concorrência nº 0008/2026, processo administrativo nº 0102/2026, vem, 

nesta oportunidade, divulgar aos interessados em compor o certame em epígrafe que 

seu instrumento convocatório será alterado, na forma da errata abaixo transcrita: 

Tendo em vista o equívoco ao transcrever o item 7.28 do edital (Dos critérios 

de avaliação técnica), viemos por meio deste  promover  a seguinte alteração: 

Portanto, 

 

Onde se lê: 

7.28.  DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA 

2- EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ATÉ 40 

PONTOS 

Critério de Pontuação 

• Atendimento a até 03 entes públicos: 05 pontos 

• Atendimento de 04 a 07 entes públicos: 08 pontos 

• Atendimento de 08 a 12 entes públicos: 12 pontos 

• Atendimento acima de 12 entes públicos: 15 pontos 

 

3 - QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA – ATÉ 40 PONTOS TOTAL 

A)  Responsável Técnico da Empresa 

Pontuação Máxima: 30 pontos 

Critérios de Pontuação 

1 - Titulação Acadêmica 

Será considerada apenas a maior titulação apresentada, vedada a cumulação entre os títulos. 

a) Especialização lato sensu em Contabilidade Pública - 08 pontos 

b) Mestrado em Contabilidade Pública - 10 pontos 

c) Doutorado em Contabilidade Pública - 12 pontos D
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Leia-se: 

 

7.28.  DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA 

2- EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ATÉ 40 

PONTOS 

Critério de Pontuação 

• Atendimento a até 03 entes públicos: 10 pontos 

• Atendimento de 04 a 07 entes públicos: 20 pontos 

• Atendimento de 08 a 12 entes públicos: 30 pontos 

• Atendimento acima de 12 entes públicos: 40 pontos 

 

3 - QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA – ATÉ 40 PONTOS TOTAL 

A) Responsável Técnico da Empresa 

Pontuação Máxima: 30 pontos 

Critérios de Pontuação 

1 - Titulação Acadêmica 

Será considerada apenas a maior titulação apresentada, vedada a cumulação entre os títulos. 

a)Especialização lato sensu em Contabilidade Pública - 10 pontos 

b)Mestrado em Contabilidade Pública - 20 pontos 

c)Doutorado em Contabilidade Pública - 30 pontos 

Permanecem inalteradas as demais disposições inicialmente divulgadas no Diário 

Oficial dos Municípios-DOM.  

Arroio Trinta, 15 de junho de 2026. 

 

ANTONIO SERIGHELLI 

Prefeito Municipal de Arroio Trinta 
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